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PORTARIA ARTESP Nº 43, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

Dispensa de empregado do emprego público em confiança de Assessor de Regulação de Transporte e Admissão no emprego público em confiança de Ouvidor de Regulação de Transporte

O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, Giovanni Pengue Filho, de acordo com o artigo 10 da Lei Complementar Estadual nº 914, de 14 de janeiro de 2002 e do artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708 de 22 de abril de 2002, e
CONSIDERANDO o Ato do Governador, com fundamento no artigo 20º da Lei Complementar 914/2002, que nomeou Carolina Wadi Tierling no cargo de Ouvidor de Regulação de Transporte, para exercer mandato de 2 (dois) anos, publicado em 16 de setembro de 2017;
RESOLVE:

Artigo 1º - DISPENSAR Carolina Wadi Tierling, empregada pública ocupante do emprego público em confiança (SQEP-C), de Assessor de Regulação de Transporte, criado pela Lei Complementar nº 1.267, de 14/07/2015.

Artigo 2º - ADMITIR a empregada acima relacionada – dispensada nos termos do artigo 1º desta Portaria – para exercer, em confiança e em jornada completa de trabalho, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, o emprego público em confiança (SQEP-C), de OUVIDOR DE REGULAÇÃO DE TRANSPORTE, pertencente ao quadro de pessoal da ARTESP, conforme art. 5º, II, da Lei Complementar nº 1.267, de 14/07/2015, a partir de 18 de setembro de 2017.
São Paulo, 28 de setembro de 2017.
GIOVANNI PENGUE FILHO
Diretor Geral
dgc/TGLO  
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